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DECRETO N° 2.215 DE 13 DE SETEMBRO DE 2.019 

 

  Dispõe sobre a realização do Festival de Food Truck e 

Encontro de Carros Antigos. 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e considerando o que dispõe o art. 55, VI da Lei Orgânica do 

Município, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica autorizado a realização do Festival de Food Truck e Encontro de Carros Antigos nos dias 20 a 22 de 
Setembro de 2019 conforme requerido pelo COMTUR – Conselho Municipal de Turismo de forma a incentivar o 
Turismo; 
 
Art. 2º O evento não poderá gerar ônus a municipalidade; 
 
Art. 3º Ficam isentos de cobrança o Fundo Social de Solidariedade, Conselhos Municipais e entidades de utilidade 
pública;  
 
Art. 4º Deverá ser recolhido junto ao Fundo Municipal de Turismo o valor de R$1.500,00; 
 
Art. 5º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 

Prefeito Municipal 

 

  Registrado em livro próprio e publicado em 13 de setembro de 2019 

 

 

 

LUCIANA MARIA G BENEDETTI 

Diretora de Administração e Governo Municipal 
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